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PARÁNÁ 
3OVEENO DO ESTADO 

CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A COPEL E MUNICIPIO DE 
CRUZ MACHADO 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO 5/A, concessionária do serviço público federal de distribuição de energia elétrica, 
com sede na Rua José lzidoro Biazetto, n. °  158, Bloco "C" Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.368.89810001-08 e a seguir designada apenas COPEL, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO, inscrita no 
CNPJ 76.339.68810001-09, com endereço à AVENIDA VITÓRIA, n°251 , na cidade de CRUZ MACHADO 
Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE, por meio de seu representante abaixo assinado, 
celebram este Contrato que se regerá pela legislação e regulamentação aplicáveis, assim como pelas 
Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Carta-orçamento - Documento pelo qual a CONTRATADA informará ao CONTRATANTE o custo das obras 
na rede de distribuição, o Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição, o Encargo de 
Responsabilidade da Distribuidora e a Participação financeira, quando houver, bem como os prazos de 
atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga solicitado. 

Contrato de Adesão - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e o 
responsável por unidade consumidora do grupo B. 

Contrato de Fornecimento - Instrumento contratual destinado a formalizaras relações entre a distribuidora e 
o responsável por unidade consumidora do grupo A. 

Custo da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mão-de-obra própria e de 
terceiros, necessários para a execução das obras. 

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando 
aplicável, sobre o valor dos materiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuição, 
calculada a partir da proporção entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relação a capacidade 
nominal de cada um destes materiais. 

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) - É a participação da COPEL, quando aplicável, no 
investimento necessário à realização da obra de atendimento à solicitação do consumidor, calculada a partir 
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de distribuição. 

Participação Financeira - É a participação do consumidor, quando aplicável, no custo da obra para seu 
atendimento ou a ele atribuível. 

Unidade Consumidora - Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado 
pelo recebimento de energia elétrica em apenas uni ponto de entrega, com medição individualizada, 
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades 
contíguas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra para o atendimento ao pedido de 
ligação/aumento de carga sob protocolo n° 01 .20208864375676 e conforme projeto n° 1421680, visando 
atender exclusivamente às instalações do CONTRATANTE, situada na LINHA RIO DAS ANTAS , RURL. 

84820-000, CRUZ MACHADO, , para desenvolver a seguinte atividade: POÇO ARTESIANO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CUSTO DA OBRA E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

A Participação Financeira atribuível ao CONTRATANTE para execução da obra a que se refere a 
CLÁUSULA SEGUNDA é de: 

(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição ....................................................R$ 	16.369,54 
(-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC .....................R$ 	 000 
(=) Custo da obra para o atendimento ............................................................................R$ 	16.36954 
(-) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) ...............................................R$ 	2.742,74 
(=) Participação financeira de responsabilidade do CONTRATANTE .............................R$ 	13.626,80 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor correspondente à participação financeira do CONTRATANTE, constante na 
CLÁUSULA TERCEIRA, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem 
aprovadas pela COPEL. 

Parágrafo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de qualquer nota fiscal/fatura 
referente a participação financeira de sua responsabilidade implicará na correção do valor com base no 
índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), acrescido de 1% (um por cento) ao mês, de forma pró-rata die, 
e incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o seu valor. 

Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por 
terceiros, o CONTRATANTE será responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honorários 
advocaticios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas a que der causa. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO vigerá até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as 
obrigações financeiras das partes estejam satisfeitas, inclusive a decorrente do previsto no Parágrafo Único 
da CLAUSULA ONZE, 

Parágrafo Primeiro -A obra será concluida dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data de pagamento, pelo CONTRATANTE, da primeira parcela da participação financeira e assinatura deste 
Contrato pelas partes. 

Parágrafo Segundo - Não havendo participação financeira por parte do CONTRATANTE, o prazo será 
contado a partir da data de assinatura deste Contrato. 

Parágrafo Terceiro - O prazo estabelecido para conclusão das obras será suspenso, quando: 

a) o CONTRATANTE não apresentar as informações, autorizações, licenças ou quaisquer outros 
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das 
obras; 

b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, desde que tais obras 
inviabilizem a execução das obras pela COPEL; 

c) não forem obtidas licenças, autorizações ou aprovações de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos 
competentes, bem como a servidão de passagem ou via de acesso necessária à execução dos trabalhos; 

d) não for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsabilidade; 
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e) em caso fortuito e/ou de força maior. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COPEL 

Constituem obrigações fundamentais da COPEL: 

a) Prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado 
pelo CONTRATANTE; 

b) Atender aos prazos estabelecidos na CLÁUSULA QUINTA; 

c) Comunicar a conclusão da obra ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações fundamentais do CONTRATANTE: 

a) Tomar ciência e dar o aceite ao orçamento da obra; 

b) Prestar quaisquer informações à COPEL, bem como fornecer todos os documentos, licenças, 
autorizações, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra; 

c) Efetuar o pagamento de todos os valores sob sua responsabilidade, conforme indicado na CLÁUSULA 
TERCEIRA; 

d) Efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir da comunicação de conclusão da obra pela COPEL; 

e) Manter o Contrato de Fornecimento ou de Adesão, conforme o caso, a ser firmado com a COPEL, por um 
periodo minimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contrato: 

f) Autorizar o ingresso na propriedade, onde está localizada a unidade consumidora, de empregados ou 
prepostos da COPEL que tenha como objetivo a execução da obra, bem como para a futura operação e 
manutenção da rede de distribuição construida; 

g) Autorizar a passagem da rede de distribuição pela propriedade rural, quando for o caso, para viabilizar o 
atendimento à unidade consumidora, bem como permitir a extensão dessa rede para atendimento a outras 
unidades consumidoras mediante o uso de servidão em faixa de 15 metros de largura, sendo 7,5 metros 
para cada lado do eixo da rede; 

h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificações e assemelhados na faixa de 
servidão da rede de distribuição, favorecendo a segurança de pessoas e bens e assegurando a adequada 
operacionalidade da rede elétrica. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

O CONTRATO poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

a) por acordo entre as partes; 

b) por eventos que o torne material ou formalmente inexeqúivel; 

c) por motivo de força maior ou caso fortuito; 

d) por iniciativa do CONTRATANTE; 
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e) pela falta da apresentação, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre 
outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra; 

f) por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE. 

g) se o CONTRATANTE não efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga, identificada 
na CLÁUSULA SEGUNDA, á rede elétrica no prazo de até 30 dias contados da data de comunicação da 
conclusão da obra pela COPEL. 

Parágrafo Único - A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, do uso das faculdades que lhe são 
asseguradas no presente Contrato, não configura renúncia definitiva aos seus direitos. 

CLÁUSULA NONA - RESSARCIMENTO DOS CUSTOS 

Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos reatados com a obra a que se refere a 
CLÁUSULA SEGUNDA, da seguinte forma: 

a) Pelo custo integral previsto na CLÁUSULA DÉCIMA, se a rescisão ocorrer após a comunicação de 
conclusão da obra; ou 

b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar em função da 
desmobilização da obra, se a desistência ocorrer antes da comunicação de conclusão da obra. 

Parágrafo Primeiro - Em ambos os casos previstos no caput desta cláusula, o custo será reajustado pelo 
IOP-M, acrescido de 1% ao mês a partir da data de apresentação do orçamento da obra ao 
CONTRATANTE até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamente pagos. 

Parágrafo Segundo - Nos casos de rescisão pelas condições previstas nos itens "d", "e", "f' e gE  da 
CLÁUSULA OITAVA, sobre o valor apurado do ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

Dá-se ao presente CONTRATO o valor do Custo Total da Obra que é de R$ 16,36254 (dezesseis mil 
trezentos e sessenta e nove Reais e cinquenta e quatro centavos). 

Parágrafo Único - Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das 
partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES 
COMPLEMENTARES 

Os valores constantes da CLÁUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das informações prestadas pelo 
CONTRATANTE na elaboração da carta-orçamento, tais como características das instalações, carga, 
demanda, atividade a ser exercida, entre outras, 

Parágrafo Único - Se no período definido na CLÁUSULA SÉTIMA, alinea 'e", a média do consumo ou a 
demanda média se situar abaixo do valor definido e informado pelo CONTRATANTE, os valores referentes 
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a Participação Financeira do CONTRATANTE serão 
recalculados, podendo gerar valores complementares a serem pagos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TÍTULO EXECUTIVO 

O CONTRATANTE reconhece este contrato como titulo executivo, na forma do artigo 784 do Códio ftçle 
Processo Civil para efeito de cobrança de todos os valores inclusive aqueles apurados mediante 

si Fe 
 

cálculo aritmético. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sede do Departamento de Projetos e Obras de 
Ponta Grossa, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas nomeadas e assinadas. 

União da Vitória, 13 de Março de 2020. 

Pela 	 Pelo CONTRATANTE 

Nome representante legal: 
E OBRAS U VITORIA 
	

CPF: 

EUCUDES PASA 
Testemunhas: 
	 Prefeito Municipal 

Nome: 
	

Nome; 	EDÕN&SOUZA 
CPF 
	

CPF: 	ORE: 7g39fl9-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória,251 Cruz Machado-Pr CEP84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

O O062 

CONTRATO N° 05412020 
PROCESSO N° 06112020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 01512020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIDORAS .A 

OBJETO: Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de serviços de execução de obra no sistema de distribuição de 

energia elétrica no Poço Artesiano da linha Rio das Antas tendo em vista o aumento de 

carga, bem como a execução de obra no sistema de distribuição de energia elétrica na 

Rua Estanislau Oczust, com a finalidade de deslocamento de Rede de Média e Baixa 

Tensão que se encontra próximo à obra do Centro de Conveniência da Terceira Idade. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO:03 (três) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Copel Distribuidora S. A. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LfL4. 	
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 0000 63 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 05412020 

PROCESSO N°06112020 

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01612020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n° 76.339.688/0001-09, sito à Avenida Vitória, 251, 

Centro, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Senhor Euclides Pesa, residente e 
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF/MF n°353.180.319-00 e portador do RG n°2.263.701 
SSP/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, com sede na cidade de Curitiba/PR situada no 

Logradouro José Izidoro Biazetto, 158, Bloco C Bairro Mossungue, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

04.368.89810001-06, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato nos 

termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 03 
de Dezembro de 2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, 
para prestação de serviços de execução de obra no sistema de distribuição de energia elétrica 

no Poço Artesiano da linha Rio das Antas tendo em vista o aumento de carga, bem como a 

execução de obra no sistema de distribuição de energia elétrica na Rua Estanislau Oczust, 
com a finalidade de deslocamento de Rede de Média e Baixa Tensão que se encontra próximo 
à obra do Centro de Conveniência da Terceira Idade. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos do edital da Inexigibilidade de Licitação n° 
01612020, juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA —VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 29.980,23 (vinte e nove mil novecentos e oitenta 

reais e vinte e três centavos) sendo efetuado de acordo com os serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será até o décimo dia útil do mês seguinte à prestação dos 

serviços, com apresentação da nota fiscal, relatório dos serviços realizados devendo conter o 

preço unitário e o total para cada serviço, o qual deverá conter obrigatoriamente: 

a) Número do Contrato; Dispensa de Licitação;; 

Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
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Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente (Dispensa de Licitação o Município de 
Cruz Machado, convocará a contratada para assinar o termo de contrato no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei ri 0  8666193. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro. 

07.04 
[ 	

2.072  3.3.90.39.00.00.00 
07.02 2.013 . 	 $.3.90.39.00.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionado. 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato; 

b) - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação 
efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) - Prestar a CONTRATADA todas as informações necessárias a execução dos serviços; 

b) - Fiscalizar, conferir e proceder à prestação dos serviços executados pela CONTRATADA. 

c) - Os serviços objeto deste contrato serão executados pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
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87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez) por cento, sobre o valor total do 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Valmir Vimmer e 
Johnny Regis Szpunar Otto conforme portaria sob n°285/2020 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta': significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

c) "Prática colusiva"; significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

cl) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
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e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes á investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organisma 
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12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 0 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 
presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
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PREFEITO EM EXERCÍCIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

COPEL DISTRIBUIDORAS. A. 

CNPJ n° 04.368.8981000l06 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

10 

Vertt-fz, Kcy; 
CPF: 	ktt. Pazerd; , 

)r.to 2834)2©fl 
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senta e um mi seiscentos e se-
tenta e quatro reais. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

(1,40069 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Com. de Prod. Agrop. Almeida 
Ltda. 

CONTRATADA 

CONTRATO N° 0541202Q 
PROCESSO No 06112020 

14EXFGIBIL!DADEDE LICITA* 
ÇÀO: 01512020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: COPEL DIS-
TRIBUIDORAS A. 

OBJETO: Contratação da em-
presa Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de ser-
viços de execução de obra no 
sistema de distribuição de ener-
gia elétrica no Poço Artesiano 
da linha Rio das Antas tendo em 
vista o aumento de carga, bem 
como a execução de obra no 
sistema de distribuição de ener-
gia elétrica na Rua Estanislau 
OCZLISt, com a finalidade de des-
locamento de Rede de Média e 
Baixa Tensão que se encontra 
próximo à obra do Centro de 
Conveniência da Terceira idade. 

PRAZO DE CONTRATAÇÂO:03 
(três) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

Copel Distribuidora S. A 
CONTRATADA 


